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23.  MINUTA DOS PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO PROGRAMA VIVA O 

BAIRRO. 

 

Do Sr. Vereador com a área da responsabilidade da Habitação, João Rodrigues, submetendo 

à consideração do Executivo Municipal a minuta de protocolo de colaboração a celebrar entre o 

Município de Braga, a Bragahabit-Empresa Municipal de Habitação de Braga, E.M., e as entidades 

vencedoras da 1ª edição do programa Viva o Bairro, que vai em anexo.  
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VEREADOR JOÃO RODRIGUES 

= BRAGA Planeamento e Ordenamento do Território, Gestão Urbanística, Regeneração 

= Município Urbana, Habitação, Inovação e Tecnologia, Inteligência Urbana 

PROPOSTA 

MINUTA DOS PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

VIVA O BAIRRO 

O Executivo Municipal, em reunião realizada em 25 de julho do corrente ano, deliberou aprovar as 

normas que regulam a implementação da 1.2 Edição (2022/2023) do Programa Viva o Bairro. 

De acordo com a Cláusula 12.º das referidas normas, *... os respetivos promotores serão 

notificados para a assinatura de um protocolo com o Município de Braga e com a BragaHabit, cuja respetiva 

minuta será aprovada pela Câmara Municipal e no qual serão determinadas as principais condições a 

observar na execução dos respetivos projetos, com especial incidência no que se refere à atribuição e 

aplicação dos apoios financeiros e não financeiros concedidos.” 

Pelo que, dando seguimento ao estabelecido na referida cláusula, proponho seja aprovada a 

proposta de minuta de protocolo de colaboração a celebrar entre o Município de Braga, a BragaHabit e as 

entidades vencedoras da 1.º Edição do Programa Viva o Bairro. 

Para os devidos efeitos, envia-se também a lista das candidaturas proposta pelo Júri do Programa, 

com a pontuação de todas as candidaturas admitidas e com a indicação das candidaturas aprovadas e 

indeferidas. 

A assinatura dos protocolos de colaboração e transferência de verbas com as entidades 

promotoras dos projetos aprovados será agendada oportunamente, após aprovação das respetivas minutas 

em reunião de Executivo Municipal. 

O Vereador, 

7 
(Joao Rodrigues) 

Praga Conde de Agrolongo, 4704-514 Braga
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PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA, A BRAGAHABIT E 

RR NO ÂMBITO DA 1º EDIÇÃO DO PROGRAMA VIVA O 

BAIRRO 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste 

ato representado por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, 

adiante designado como Primeiro Outorgante, 

A BragaHabit - Empresa Municipal de Habitação de Braga, E. M., pessoa coletiva n.º 504 537 784, com sede na 

Rua D. Paio Mendes, n.º 51, 4700-424 Braga, neste ato representado por Carlos Alberto da Fonte Videira, na 

qualidade de Administrador Executivo, em exercício de funções, adiante designado como Segundo Outorgante, 

, pessoa coletiva n.º .............. , com sede .............. , n.°.., 4700-000 Braga, neste ato 

representado por ......... , na qualidade de ............ , adiante designado como Terceiro Outorgante. 

É celebrado o presente protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1.2 

(Objeto) 

O presente protocolo é celebrado ao abrigo do disposto na alínea a) do número 5 da Cláusula 4º e na Cláusula 12º 

das Normas da 1º Edição do Programa Viva o Bairro, determinando as condições a observar na execução do respetivo 

projeto, com especial incidência no que se refere à atribuição e aplicação do apoio financeiro e não financeiro a 

conceder, nos termos da candidatura apresentada pelo Terceiro Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do 

presente protocolo. 

CLÁUSULA 2.º 

(Obrigações do Terceiro Outorgante) 

O Terceiro Outorgante obriga-se no presente protocolo ao seguinte: 

a) Cooperar com o Município e a BragaHabit no acompanhamento e cumprimento do presente protocolo; 

b) Executar o projeto, objeto deste protocolo, fazendo referência ao Programa Viva o Bairro e à parceria com 

o Município de Braga e a BragaHabit, através de menção expressa e inclusão dos respetivos logótipos, em 

todos os suportes de divulgação, promoção ou difusão das atividades, bem como em toda a informação 

difundida nos diversos meios de comunicação; 

c) Produzir relatórios de progresso, de acordo com os seguintes escalões de financiamento, indicados na
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Cláusula 7.º, para aferir do cumprimento das obrigações constantes neste protocolo; 

Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga 

ou pela BragaHabit, no âmbito do objeto do presente protocolo; 

Aplicar e administrar corretamente o apoio financeiro tendo em conta o objeto do presente protocolo; 

Atender na sua atuação aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente protocolo. 

CLÁUSULA 3.2 

(Obrigações do Primeiro Outorgante/Comparticipação financeira) 

Para a prossecução do desenvolvimento do projeto mencionado na Cláusula Primeira, o Primeiro 

Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Terceiro Outorgante, através de um apoio para 

efeitos do desenvolvimento do projeto que foi objeto da candidatura ao Programa Viva o Bairro. 

O valor do apoio, de acordo com a candidatura aprovada, será de ........ €, com IVA Incluído. 

A verba em causa será atribuída mediante a apresentação de documentos que comprovem a realização da 

atividade ou da despesa incorrida para o efeito. 

CLÁUSULA 4.2 

(Afetação da Verba) 

A verba atribuída no âmbito do presente protocolo é obrigatoriamente afeta à prossecução dos fins a que 

se destina, não podendo o Terceiro Outorgante utilizá-la para outros fins, sob a pena de rescisão unilateral 

imediata deste protocolo, por parte do Primeiro Outorgante. 

Os financiamentos atribuídos pelo Município com vista à execução dos respetivos projetos ou ações 

admitidas podem ser complementados pelo Terceiro Outorgante ou pelas entidades parceiras através de 

outros apoios e recursos, desde que devidamente declarados e sem incorrer em situações de duplo 

financiamento das mesmas atividades. 

Caso se confirmem situações de aplicação irregular dos apoios concedidos e/ou informação insuficiente 

sobre a aplicação dos mesmos, o Terceiro Outorgante ficará obrigado a restituir os montantes 

indevidamente aplicados e/ou impedida de apresentar novos projetos em futuras edições do Programa, sem 

prejuízo das demais consequências legalmente determinadas que se mostrem aplicáveis na situação 

concreta. 

CLÁUSULA 5.2 

(Enquadramento legal) 

O presente protocolo fica sujeito aos princípios gerais da atividade administrativa (Código do Procedimento 

Administrativo) e aos princípios gerais da contratação pública, previstos no artigo 1º-A do D.L. n°111-B/2017, 

de 31 de agosto que aprova o Código dos Contratos Públicos.
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De acordo com a alínea c), do n.4, do artigo 5 do D.L. n.º 111-B/2017, de 31 de agosto que aprova o Código 

dos Contratos Públicos, ao presente protocolo não é aplicável a parte Il do Código dos Contratos Públicos. 

De acordo com o artigo 290-A do D.L. nº111-B/2017, de 31 de agosto que aprova o Código dos Contratos 

Públicos, é designado como Gestor do Contrato, o Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de........ : 

CLÁUSULA 6.2 

(Prazo de Execução dos Projetos) 

O Terceiro Outorgante deve comunicar antecipadamente à BragaHabit e ao Município de Braga a data de 

início e conclusão do seu projeto. 

A execução física e financeira dos projetos apoiados pelo Programa Viva o Bairro deverá estar concluída 

no prazo máximo de 12 (doze) meses após a data deste protocolo. 

CLÁUSULA 7.2 

(Monitorização) 

O Terceiro Outorgante fica obrigado a produzir relatórios de progresso, de acordo com os escalões de 

financiamento: 

a) Para ações até 5.000,00 €, um relatório final de execução; 

b) Para ações superiores a 10.000,00 €, relatórios trimestrais de execução. 

Estes relatórios serão apreciados pela Comissão de Acompanhamento da Execução dos Projetos que 

verificará a conformidade da execução física e financeira do mesmo. 

A não conformidade com o projeto ou a não apresentação de relatórios de execução poderá implicar a 

restituição e/ou suspensão do financiamento atribuído, bem como a inibição de apresentação de 

candidaturas em futuras edições do Programas, sem prejuízo de outras consequências legalmente 

aplicáveis. 

Cumpre aos serviços competentes da BragaHabit e respetiva Equipa Gestora do Programa, o 

acompanhamento dos projetos apoiados, podendo, nesse âmbito, solicitar a qualquer momento as 

informações que considerem necessárias sobre as intervenções e atividades no decurso do período de 

execução e de sustentabilidade previstos no protocolo de colaboração. 

Durante a fase de acompanhamento da execução dos projetos financiados, o Terceiro Outorgante deverá 

assegurar o acesso às iniciativas e atividades aos técnicos da BragaHabit e membros da Comissão de 

Acompanhamento da Execução dos Projetos. 

CLÁUSULA 8.2 

(Sustentabilidade) 

O Terceiro Outorgante fica obrigada a assegurar, no respetivo projeto, a continuidade das ações
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desenvolvidas durante o período abaixo indicado, de acordo com os respetivos escalões de financiamento: 

a) até 5 000,00 € de apoio, as ações devem ser asseguradas durante a vigência da respetiva edição do 

Programa; 

b) até 10 000,00 € de apoio, a atividade resultante do financiamento deve ter repercussão até, pelo menos, 

um ano após a conclusão da respetiva edição do Programa; 

c) até 20.000,00 € de apoio, a atividade resultante do financiamento deve ter repercussão até, pelo 

menos, dois anos após a conclusão da respetiva edição do Programa. 

Deve ser assegurada a sustentabilidade das ações referidas no ponto anterior e referentes a cada edição 

do Programa, independentemente da possibilidade de continuação do Programa. 

A não garantia da sustentabilidade de projeto prevista poderá implicar a inibição do Terceiro Outorgante da 

realização de novas candidaturas e/ou a eventual restituição, de parte ou do todo, do financiamento atribuído 

para a fase prévia de execução. 

CLÁUSULA 9.º 

(Publicitação) 

O Terceiro Outorgante fica obrigado a publicitar o apoio do Programa em todas as atividades desenvolvidas, 

em conformidade com as orientações produzidas pelo Município de Braga e pela BragaHabit. 

Os elementos submetidos à BragaHabit durante a execução dos projetos aprovados são da exclusiva 

responsabilidade do Terceiro Outorgante e poderão vir a ser utilizados pelo Município de Braga e pela 

BragaHabit para efeitos de divulgação, nos termos da legislação em vigor. 

Durante o período de execução dos projetos financiados, o Terceiro Outorgante deve assegurar 0 acesso 

do Município de Braga e da BragaHabit às iniciativas e atividades do projeto, nomeadamente para efeito do 

registo audiovisual, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA 10. 

(Revisão do Protocolo) 

Qualquer alteração ou adaptação ao presente protocolo carece de prévio acordo do Primeiro Outorgante, a 

prestar por escrito. 

Eventuais pedidos de alteração aos projetos aprovados devem ser solicitados, mediante um formulário 

específico, dirigido à BragaHabit para posterior análise por parte da Comissão de Acompanhamento da 

Execução dos Projetos e deliberação por parte do Presidente da Câmara Municipal. 

As alterações operadas pelo Terceiro Outorgante sem a devida autorização prévia da BragaHabit e do 

Município podem implicar a restituição e/ou suspensão do financiamento atribuído aos projetos. 

CLÁUSULA 11.3 

(Rescisão Unilateral)
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1.0 presente protocolo pode, a todo o tempo, ser unilateralmente rescindido pelo Primeiro Outorgante, caso o Terceiro 

Outorgante deixe de cumprir as obrigações que aqui assume e bem assim de entregar, atempadamente, os 

documentos que lhe sejam solicitados pelo Primeiro Outorgante no decurso da execução deste protocolo. 

2.0 protocolo pode ainda cessar quando não forem cumpridos os objetivos que constituíram o objeto do presente 

protocolo; quando, por causa não imputável ao Terceiro Outorgante, se torne objetiva e definitivamente impossível a 

realização dos seus objetivos essenciais; quando, no prazo estipulado pela entidade concedente, não for apresentado 

consentimento expresso para a consulta da respetiva situação tributária pelos serviços da entidade concedente. 

CLÁUSULA 12.2 

(Contencioso do Protocolo) 

Os litígios emergentes da execução do presente protocolo, ou ele relacionados, serão dirimidos nos termos da 

legislação especial aplicável. 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 

  

O Terceiro Outorgante, 

  

Braga, de de 2022


